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Excelentissimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Através desta encaminho a Vossa Exceléncia para apreciacéo desta
egrégia Camara de Vereadores, o incluso Projeto de Lei n°. /2022, que

“Altera a Lei Municipal 1.592 de 14 de outubro de 2020 e da outras providéncias”.

O incluso Projeto de Lei tem por objetivo estender o ensino das
matérias Nogoes de Direito e Cidadania, bem como Empreendedorismo aos

alunos do 6° ao 9° anos do ensino fundamental.

A alteragdo proposta, também disciplina a possibilidade de as
matérias serem ministradas juntamente pelo mesmo professor, de forma a facilitar

a organizacdo da grade curricular.

Assim, solicito a Vossa Exceléncia, apds recebido, que remeta este

Projeto de Lei, para andlise e votagao dos demais membros desta Casa.

Esperando a aprovagéo por parte dos Senhores, apresento

consideracdes de apreco.
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